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PARTE I

 COOPERATIVA DE ENSINO SUPERIOR 
ARTÍSTICO DO PORTO, C. R. L.

Regulamento n.º 611/2016

Regulamento dos Regimes de Reingresso e de Mudança
de Par Instituição/Curso

Em cumprimento do disposto no artigo 25.º do Regulamento Geral 
dos Regimes de Reingresso e de Mudança de Par Instituição/Curso 
no Ensino Superior publicado pela Portaria n.º 181 -D/2015, de 19 de 
junho, procede -se à publicação do presente regulamento, aprovado pelo 
Conselho Técnico -Científico da Escola Superior Artística de Guimarães 
na sua sessão de 13 de junho de 2016.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objeto e âmbito
O presente regulamento destina -se a regular os regimes de reingresso 

e de mudança de par instituição/curso, nos termos do Regulamento Geral 
dos Regimes de Reingresso e de Mudança de Par Instituição/Curso, 
publicado pela Portaria n.º 181 -D/2015, de 19 de junho, aplicando -se aos 
ciclos de estudos conducentes ao diploma de técnico superior profissio-
nal e ao grau de licenciado da Escola Superior Artística de Guimarães, 
doravante designada por ESAG.

Artigo 2.º

Conceitos

Para efeitos do disposto no presente regulamento, entende -se por:

a) «Reingresso» o ato pelo qual um estudante, após interrupção dos 
estudos num par instituição/curso de ensino superior, se matricula na 
mesma instituição e se inscreve no mesmo curso ou em curso que lhe 
tenha sucedido;

b) «Mudança de par instituição/curso» o ato pelo qual um estudante 
se matricula e ou inscreve em par instituição/curso diferente daquele(s) 
em que, em anos letivos anteriores, realizou uma inscrição;

c) «Créditos» os créditos segundo o ECTS — European Credit 
Transfer and Accumulation System (sistema europeu de transferência 
e acumulação de créditos), cuja atribuição é regulada pelo Decreto -Lei 
n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de junho.

CAPÍTULO II

Reingresso

Artigo 3.º

Requerimento de reingresso

Podem requerer o reingresso num par instituição/curso os estudantes 
que:

a) Tenham estado matriculados e inscritos nesse par instituição/curso 
ou em par que o tenha antecedido;

b) Não tenham estado inscritos nesse par instituição/curso no ano 
letivo anterior àquele em que pretendem reingressar.

Artigo 4.º

Limitações quantitativas

O reingresso não está sujeito a limitações quantitativas.

CAPÍTULO III

Mudança de par instituição/curso

Artigo 5.º

Requerimento de mudança de par instituição/curso

1 — Podem requerer a mudança para um par instituição/curso os 
estudantes que:

a) Tenham estado matriculados e inscritos em ano letivo anterior 
noutro par instituição/curso e não o tenham concluído, tendo ou não 
havido interrupção de inscrição;

b) Tenham realizado o exame nacional do ensino secundário corres-
pondente a uma das provas de ingresso fixadas para esse par, para esse 
ano, no âmbito do regime geral de acesso;

c) Tenham obtido, nesse exame, a classificação mínima exigida pela 
ESAG nesse ano, no âmbito do regime geral de acesso.

2 — O regime de mudança de par instituição/curso aplica -se igual-
mente aos estudantes que tenham estado matriculados e inscritos em ins-
tituição de ensino superior estrangeira em curso definido como superior 
pela legislação do país em causa, e não o tenham concluído.

3 — Não é permitida a mudança de par instituição/curso técnico 
superior profissional, ou curso estrangeiro de nível correspondente, para 
ciclos de estudos de licenciatura.

4 — Não é permitida a mudança de par instituição/curso no ano 
letivo em que o estudante tenha sido colocado em par instituição/curso 
de ensino superior ao abrigo de qualquer regime de acesso e ingresso e 
se tenha matriculado e inscrito.

Artigo 6.º

Estudantes titulares de cursos de ensino
secundário não portugueses

Para os estudantes titulares de cursos não portugueses legalmente 
equivalentes ao ensino secundário português, a condição estabelecida 
pelas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 5.º pode ser satisfeita através 
da aplicação do artigo 20.º -A do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de 
setembro, na sua redação atual.

Artigo 7.º
Estudantes que ingressaram através
de modalidades especiais de acesso

1 — Para os estudantes que ingressaram no ensino superior através 
das provas especialmente adequadas, destinadas a avaliar a capacidade 
para a frequência do ensino superior dos maiores de 23 anos, reguladas 
pelo Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de março, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 113/2014, de 16 de julho, a condição estabelecida pelas alíneas b) e c) 
do n.º 1 do artigo 5.º pode ser substituída pela aplicação dos números 2 
e 3 do artigo 12.º do referido diploma, nos termos do n.º 3 do artigo 17.º 
do regulamento da ESAG para as referidas provas, publicado como 
Regulamento n.º 117/2007 no Diário da República, 2.ª série — N.º 113, 
de 14 de junho de 2007.

2 — Para os estudantes que ingressaram no ensino superior com a 
titularidade de um diploma de especialização tecnológica, a condição 
estabelecida pelas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 5.º pode ser substituída 
pela aplicação dos artigos 7.º e 8.º do Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de 
julho, nos termos do Regulamento da Prova de Ingresso Específica 
da ESAG, publicado como Regulamento n.º 319/2015 no Diário da 
República, 2.ª série — N.º 110, de 8 de junho de 2015.

3 — Para os estudantes que ingressaram no ensino superior com 
a titularidade de um diploma de técnico superior profissional, a con-
dição estabelecida pelas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 5.º pode 
ser substituída pela aplicação dos artigos 10.º e 11.º do Decreto -Lei 
n.º 113/2014, de 16 de julho, nos termos do Regulamento da Prova 
de Ingresso Específica da ESAG, publicado como Regulamento 
n.º 319/2015 no Diário da República, 2.ª série — N.º 110, de 8 de 
junho de 2015.

4 — Para os estudantes internacionais, a condição estabelecida pelas 
alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 5.º pode ser substituída pela aplicação 
do disposto nos artigos 5.º e 6.º do Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de 
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março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho, nos termos 
dos artigos 5.º e 6.º do Regulamento do Concurso Especial para Acesso 
e Ingresso no Ensino Superior do Estudante Internacional da ESAG, 
publicado como Regulamento n.º 318/2015 no Diário da República, 
2.ª série — N.º 110, de 8 de junho de 2015.

Artigo 8.º

Data de realização dos exames

Os exames a que se referem a alínea b) do n.º 1 do artigo 5.º e o 
artigo 6.º podem ter sido realizados em qualquer ano letivo.

Artigo 9.º

Limitações quantitativas

1 — A mudança de par instituição/curso está sujeita a limitações 
quantitativas.

2 — O número de vagas para cada ciclo de estudos é fixado anual-
mente pelo conselho técnico -científico da ESAG, de acordo com as re-
gras e limites estabelecidos pelo artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 113/2014, 
de 16 de julho.

Artigo 10.º

Critérios de Seriação

Quando o número de requerimentos deferidos exceder as vagas dis-
poníveis, haverá lugar à seriação dos requerentes, mediante a aplicação 
sucessiva dos seguintes critérios:

a) Melhor classificação em qualquer uma das provas de ingresso 
definidas para o curso a que se candidata, ou das provas de substituição 
a que se refere o artigo 9.º do presente regulamento;

b) Melhor classificação de ingresso no ensino superior;
c) Melhor classificação do ensino secundário;
d) Maior número de ECTS obtidos no curso de origem.

CAPÍTULO IV

Disposições comuns

Artigo 11.º
Restrições em caso de prescrição da matrícula

Os estudantes cuja matrícula haja caducado por força da aplicação 
do regime de prescrições a que se refere o n.º 2 do artigo 5.º da Lei 
n.º 37/2003, de 22 de agosto, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 49/2005, de 30 de agosto, só podem requerer o reingresso ou a mu-
dança de par instituição/curso decorridos dois semestres letivos após a 
ocorrência da prescrição.

Artigo 12.º

Prazos

1 — O calendário que fixa os prazos para os diferentes atos relacio-
nados com a apresentação de requerimentos de reingresso e de mudança 
de par instituição/curso é definido em cada ano letivo pela Direção da 
ESAG e divulgado através de edital, afixado nas instalações da escola 
e de outros meios considerados adequados.

2 — Os requerimentos de reingresso e de mudança de par instituição/
curso apresentados no decurso do ano letivo só podem ser aceites a título 
excecional, por motivos especialmente atendíveis, e desde que existam 
condições para a integração académica dos requerentes.

Artigo 13.º

Instrução do Processo

1 — Os requerimentos são dirigidos ao diretor em formulário próprio, 
submetidos nos serviços administrativos da ESAG acompanhados de 
fotocópia de documento de identificação civil e, nos casos de mudança 
de par instituição/curso, dos seguintes documentos:

a) Certidão descritiva das unidades curriculares realizadas no curso 
de origem ou documento comprovativo de matrícula e inscrição no 
ensino superior;

b) Ficha ENES (Exames Nacionais do Ensino Secundário) ou certifi-
cado de conclusão do ensino secundário com classificações por disciplina 

e certificado da classificação obtida na(s) prova(s) de ingresso ou nas 
provas de substituição a que se refere o artigo 9.º do presente regulamento 
com menção da respetiva classificação.

2 — Os requerentes de mudança de par instituição/curso que estejam 
matriculados e inscritos em curso da ESAG estão dispensados de apre-
sentar os documentos referidos no número anterior.

3 — No caso de os requerentes serem provenientes de instituições 
de ensino superior estrangeiro, todos os documentos necessários à 
instrução da candidatura devem ser devidamente autenticados pelos 
serviços oficiais de educação do respetivo país e, os que não forem 
emitidos em português, inglês, francês ou espanhol, devem ser objeto 
de tradução reconhecida pela autoridade diplomática ou consular por-
tuguesa ou apresentados com a aposição da Apostila da Convenção 
de Haia pela autoridade competente do Estado de onde é originário 
o documento.

4 — A instrução dos processos de requerimento de reingresso ou de 
par instituição/curso implica o pagamento da taxa fixada para o efeito 
pela direção da entidade instituidora da ESAG.

Artigo 14.º
Indeferimento liminar

1 — Os requerimentos são objeto de indeferimento liminar nas se-
guintes situações:

a) Sejam referentes a curso em que o número de vagas fixado para o 
regime em causa tenha sido zero;

b) Tenham sido submetidos fora do prazo fixado no respetivo ca-
lendário;

c) Não sejam acompanhados de toda a documentação exigida pelo 
presente regulamento para a instrução do processo;

d) Cuja formulação e/ou documentação contenham informações falsas.

2 — Nos casos em que a situação referida na alínea c) do número 
anterior seja verificada após a matrícula e a inscrição, estes e quaisquer 
outros atos académicos e administrativos serão anulados.

3 — A competência para o indeferimento liminar é do diretor da 
ESAG.

Artigo 15.º
Decisão

A decisão sobre os requerimentos é da responsabilidade do diretor da 
ESAG e expressa -se do seguinte modo:

a) Pela menção “deferido” ou “indeferido”;
b) Pela lista ordenada dos requerentes com a indicação de “colocado”, 

“não colocado” ou “indeferido”, sempre que se proceda à aplicação do 
disposto no artigo 10.º

Artigo 16.º
Divulgação da decisão

A divulgação da decisão sobre os requerimentos é realizada através 
de edital afixado nas instalações da ESAG.

Artigo 17.º
Reclamações

1 — Os requerentes podem apresentar reclamação da decisão, devida-
mente fundamentada, em ofício dirigido ao diretor da ESAG, no prazo 
de dois dias úteis após a publicação da mesma.

2 — A decisão sobre as reclamações é proferida no prazo de cinco 
dias úteis e comunicada ao reclamante por correio eletrónico.

Artigo 18.º
Matrícula e inscrição

1 — Os candidatos colocados devem proceder à matrícula e inscrição 
nos prazos estabelecidos no calendário do concurso.

2 — Os requerentes de mudança de par instituição/curso que não 
respeitem o disposto no número anterior perdem o direito à vaga.

Artigo 19.º
Integração curricular e creditação

1 — Os alunos colocados pelos regimes abrangidos por este regu-
lamento integram -se nos planos de estudos em vigor no ano letivo em 
que realizam a matrícula e a inscrição.
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2 — A integração é assegurada através do sistema europeu de 
transferência e acumulação de créditos (ECTS — European Credit 
Transfer & Accumulation System), com base no princípio do reconhe-
cimento mútuo do valor da formação realizada e das competências 
adquiridas.

3 — A creditação da formação anterior obtida pelos estudantes que 
requeiram o ingresso num ciclo de estudos da ESAG, ao abrigo dos re-
gimes de reingresso ou de mudança de par instituição/curso, é realizada 
de acordo com o Regulamento de Creditação de Formação Anterior e 
de Experiência Profissional da ESAG.

Artigo 20.º

Disposição revogatória

O presente regulamento revoga o Regulamento dos Regimes de Mu-
dança de Curso, Transferência e Reingresso, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 162, de 23 de agosto de 2013, como Regulamento 
n.º 322/2013.

Artigo 21.º

Dúvidas de interpretação e casos omissos

As dúvidas de interpretação e os casos omissos no presente regula-
mento serão resolvidos por despacho do diretor da ESAG.

Artigo 22.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação na 2.ª série do Diário da República.

14 de junho de 2016. — O Diretor, Paulo Leocádio Ribeiro.
209666066 

 Regulamento n.º 612/2016

Regulamento de Creditação de Formação Anterior 
e de Experiência Profissional

Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 45.º -A do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei 
n.º 115/2013, de 7 de agosto, procede -se à publicação do presente regu-
lamento, aprovado pelo Conselho Técnico -Científico da Escola Superior 
Artística de Guimarães na sua sessão de 13 de junho de 2016.

Artigo 1.º

Objeto e âmbito

1 — O presente regulamento fixa os princípios e procedimentos 
relativos à creditação de formação anterior e de experiência profis-
sional, nos termos do Capítulo VII do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de março, republicado pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de 
agosto, do Artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho, 
e do Regulamento Geral dos Regimes de Reingresso e de Mudança 
de Par Instituição/Curso, publicado pela Portaria n.º 181 -D/2015, de 
19 de junho.

2 — O disposto neste regulamento aplica -se a todos os ciclos de 
estudos conferentes de grau ou diploma ministrados na Escola Superior 
Artística de Guimarães, doravante referida por ESAG.

Artigo 2.º

Apreciação e decisão

1 — A apreciação dos processos de creditação é realizada pela Co-
missão Permanente do Conselho Técnico -Científico para a Creditação 
de Competências, doravante referida por Comissão.

2 — A Comissão é constituída pelos diretores dos departamentos, 
membros por inerência do Conselho Técnico -Científico, podendo re-
correr à colaboração de outros docentes da ESAG.

3 — A decisão sobre os processos de creditação é tomada pelo ple-
nário do Conselho Técnico -Científico mediante proposta apresentada 
pela Comissão.

4 — Da decisão não há lugar a recurso.

Artigo 3.º

Princípios gerais de creditação

1 — A creditação tem em consideração o nível dos créditos ECTS e 
a área em que foram obtidos.

2 — A creditação atribuída é sempre expressa em créditos ECTS, 
pelo que:

a) A formação anterior obtida num curso não organizado segundo 
os princípios do Processo de Bolonha é convertida em créditos ECTS, 
atendendo ao número de horas letivas e à sua proporção no plano de 
estudos do curso de origem;

b) A conversão da experiência profissional em créditos ECTS é re-
alizada atendendo ao tempo de trabalho previsto no plano de estudos 
para a aquisição das competências a creditar.

3 — Uma determinada formação anterior ou experiência profissional 
só pode ser creditada uma vez, num determinado ciclo de estudos da 
ESAG.

4 — Não podem ser creditadas partes de unidades curriculares.
5 — A creditação de formação anterior pode ser atribuída:

a) A unidades curriculares sempre que a correspondência de conte-
údos o justifique;

b) A áreas científicas, quando não for possível estabelecer correspon-
dência com unidades curriculares.

6 — A creditação de experiência profissional é atribuída a áreas 
científicas.

7 — Nas situações em que a creditação é atribuída a área científica:

a) O número de créditos ECTS atribuídos deve ser compatível com 
o sistema de creditação de base 3 adotado pela ESAG;

b) Tratando -se de uma área científica obrigatória:

i) No caso de creditação de formação anterior, a Comissão pode 
elaborar uma recomendação de inscrição em unidades curriculares, 
designadamente quando a estrutura curricular determine a realização 
de um dado número de ECTS em unidades curriculares opcionais na 
área científica creditada;

ii) No caso de creditação de experiência profissional, sem prejuízo do 
disposto no ponto anterior, devem ser indicadas, sempre que possível, as 
unidades curriculares de cuja realização o estudante fica isento.

8 — A creditação:

a) Não é condição suficiente para o ingresso no ciclo de estudos;
b) Só produz efeitos após a admissão e matrícula no ciclo de estudos 

e para esse mesmo ciclo.

9 — A atribuição de créditos ECTS em cursos de 2.º ciclo de estu-
dos só pode incidir no curso de Mestrado, sendo sempre obrigatória 
a realização de Dissertação ou de Trabalho de Projeto ou de Estágio 
com Relatório.

10 — A formação anterior obtida em curso de especialização tecno-
lógica ou outro tipo de formação pós -secundária ou em curso técnico 
superior profissional só pode ser creditada em cursos técnicos superiores 
profissionais ou em cursos de 1.º ciclo de estudos.

Artigo 4.º

Formações não passíveis de creditação

Não é passível de creditação:

a) O ensino ministrado em ciclos de estudos cujo funcionamento não 
foi autorizado nos termos da lei;

b) O ensino ministrado em ciclos de estudos acreditados e regista-
dos fora da localidade e instalações a que se reporta a acreditação e o 
registo;

c) A formação adicional a que se refere o artigo 16.º do Decreto -Lei 
n.º 88/2006, de 23 de maio, destinada aos estudantes que tenham ingres-
sado em cursos de especialização tecnológica sem terem completado 
o ensino secundário;

d) A formação complementar a que se refere o artigo 25.º do Decreto-
-Lei n.º 43/2014, de 18 de março, destinada aos estudantes que tenham 
ingressado em cursos técnicos superiores profissionais sem terem com-
pletado o ensino secundário;

e) A formação anterior obtida por processo de creditação ou de equiva-
lência, salvo no caso de reestruturação curricular do curso de origem.


